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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

É 1M 19/00: D$ 29 DE NOVENTRO D 1980 = 

Dispõe sobre o Zoneamento do Município de Can 

tagalo, Estado do Rio de Janeiro, revogando a 

Lei nº207/79 de O4 de Maio de 1979 - Lei de Zo 

neamento. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE L E Ll :3 
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CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES 

o 

ART. 1º - Para efeitos da presente Lei, adotam-se as seguintes de- 

” 

finiçõoes: 

T = ADMINISTRAÇÃO EM GERAL - São estabelecimentos destina 

dos às administrações municipal, estadual e federal, 

“tais como: delegacia policial, coletoria, receita, ins 

tituto de previdência, sindicato, delegacia de traba-r 

lho, Prefeitura, forum, câmara, companhias de água, * 

esgoto, eletricidade, telefone, etc. 

TT - AFASTAMENTO - Distância entre a construção e a divisa 

do lote em que estãá localizada, podendo ser frontal, 
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lateral ou de fundose. 

IIT - ALINHAMENTO - Linha projetada e locada ou indicada 

pela Prefeitura Municipal para marcar o limite entre 

o lote e o logradouro público. 

TV - ALTURA DA EDIFICAÇÃO- Distância vertical medida do ni 

vel do primeiro piso da edificação até a laje de co- 

bertura,. 

- KBEA NÃO EDIFICÁVEL OU "NON AEDIFICANDI" - Área — mna 

qual a legislação em vigor nada permite construir. 

VI - COMÉRCIO DE BAIRRO - Estabelecimentos comer iàãis vare 

Jlstas que se destinam ao atendimento de néceslsidades 

imediatas da c1rcunv121nhança tais como: lojai maga 
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magazin, farmácia, açougue, padaria, papelaria, loja de 

jornais e revistas, quitandas, armazém, etc. 

-COTA - Número que exprime, em metros ou outra unidade ' 

de comprimento, a distância vertical de um ponto a uma 
º S . É . 

superficie horizontal de referencia. 

-EDIFICAÇÃO MULTIFAMILIAR - Construção destinada à mora- 

dia, dividida em unidades unifamiliares. 

-EDIFICAÇÃO UNIFAMILIAR - Construção destinada à moradia , 

de uma única família, 

-EQUIPAMENTOS CULTURAIS - São aqueles destinados à bibli 

otecas, centros educacionais, além de escolas e cursos 

de formação e informação. 

-ESTABELECIMENTOS DE ALIMENTAÇÃO - Bar, lanchonete, res- 

taurante, cantina, sorveteria, etc. 

-ESTABELECIMENTOS DE MANUTENÇÃO - Carpintaria, serraria, 

marcenaria, oficinas mecânicas, serralheria, posto  de 

gasolina, oficinas para consertos em geral, etc. 

-ESTABELECIMENTOS DE HOSPEDAGEM: hotel, motel, pensão , 

hospedaria ou similar,. 

=ESTABELÉCIMENTOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS- Ca- 

belereiro, manicure, alfaiataria, lavanderia, barbea- 

ria, etc., 

-FAIXA DE DOMÍNIO - Faixa de terra não edificável, situa 

da ao longo de vias ou linhas de alta tensão, cuja lar- 

gura e extensão são determinadas em Lei, 

-INDÚSTRIA ARTESANAL - Indústria manual, criativa, que 

não tem efeitos secundários de poluição, nem causa pro- 

blema para o trãfego. 

-LOTE MÍNIMO - Parcela autônoma de um loteamento ou des 

membramento, estipulado como o menor para a zona à queê 

pertence, 

-RECUO - Incorporação ao logradouro público d rte da 

área de um lote, a fim de recompor o seu alinhakhento. 

-SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO - Correios e telégraffos,|rádios, 

etC. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

= L.E 1 RP 19/80, BE 25 DE NOVEMBRO DE 1980 = 

XX -TAXA DE OCUPAÇÃO (TO) - Percentual de área do terreno 

que pode ser ocupada pela edificação. 

XXT -TESTADA DO LOTE - Linha que separa o lote do logradou 

ro e coincide com o alinhamento existente ou projeta- 

do pelo Municípioº 

XXLT -USO MISTO “ -Existência de usos simultâneos e compatí- 

veis em uma mesma edificação. 

XXIII-USO NÃO PERMITIDO - É o que oferece problema para oS 

usos permitidos na área, sendo, portanto, proibido. * 

XXIV=USO PERMITIDO - É o predominante na área ou que, mes- 

mo não o sendo, não prejudique o uso predominante, 

YXYV=USO TOLERADO - É aquele que, apesar de não ser predo- 

minante nem adequado, não oferece prejuizo para a a 

rea, desde que se cumpram as exigências feitas. 

XXVI-VILA - Conjunto de habitaçoes independentes, com aces 

so privativo, construídas, geralmente, como aproveita 

mento em fundo de terreno. 

YYVII-ZONA - Área claramente delimitada, caracterizada pela 

predominância de um ou mais usos e com formas homogê- 

neas de aproveitamento do lote. 

XXVIII-=ZONEAMENTO - Conjunto de medidas que tem por finalida 

de permitir à Prefeitura Municipal controlar o uso da 

terra quanto à intensidade de sua utilização e ativi- 

dades adequadas para cada uma das Zzonas estabelecidas. 

CAPÍTULO II 
DO ZONEAMENTO MUNICIPAL 

ART. 2º - Para efeito desta Lei, fica o território do Município de 

Cantagalo, sem prejuízo da divisão em distritos, dividido 

nas seguintes áreas: 

I - Área Urbana (AU); 

II - Área de Expansao Urbana (ABU); 

III - Área Rural (AR); 

ART. 3º - Áreas Urbanas são, para efeitó desta Lei, aquela eujos 

perímetros encontram-se definidos em lei específic 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

ART, &4º 

ART. 59 — 

PARÁGRAFO 

ARTO 79 = 

— s É. a 
PARAGRA F'O 

:'i::'.T. loº— 

= L-E I_ N$-360/801- -D E- 25- D:E NOVEMBRO DE 1980 = 

ÁREAS DE EXPANSÃO URBANA são as situadas nas periferias 

das Áreas Urbanas, com potencial para urbanização e de 

finidas em legislação específica, 

É considerado como Área Rural o território do Município 

excluídas as Áreas Urbanas e de Expansão Urbana, 

A presente Lei define tipos de uso do solo das áreas ur 

banas do Município e estabelece as intensidades de sua"' 

utilização, bem como as atividades adequadas a cada ZOo 

naà. 

ÚNICO: As modalidades de usos e as atividades adequadas 

sao classificadas como permitidas, toleradas e nao-per- 

mitidas, em relação às caracteristicas de cada zona,. 

Fica a ãréá urbana da cidade de Cantagalo dividida nas 

seguintes zonas, que serão tratadas no Capitulo IV, Se 

çoes LT, II, III e IV desta Lei: 

I - Zonas Residenciais (ZRs); 

II - Zona Central (ZC); 

III - Zona Mista (ZM); 

IV - Zona Especial(ZE); 
Para efeito da aplicação da presente Lei, ficamas Aare 

as urbanas do 2º, 3º, 4º e 5º distritos, respectivamen- 

te Santa Rita da Floresta, Euclidelândia, São Sebastião 

do Paraiba e Boa Sorte, enquadradas na ZR2 da cidade de 

Cantagalo, devendo portanto, obedecer às normas defini- 

das nos Artigos 27, 29 e 50, referentes a essa Zzona, a- 

lêm dos usos discriminados ao Art. 28, 

ÚNICO « Ficam considerados como permitidos para as áre- 

as urbanas discriminadas no "caput"deste artigo, 0S U 

sos a que se refere o inciso V do Art,. 27 da presente 

Lei. 

Fazem parte integrante da presente Lei as 2 (duas) an 

tas de zoneamento da cidade de Cantagalo. 

Alêéêm das disposiçoes desta Lei, o uso do solo municipa 

obedecerá a outras leis municipais e às normas féderais 
s 

e estaduais pertinentes, principalmente as relatívas àa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

= LETI Nº19/80, DE 25 DE NOVENMBRO DE 1980 = 
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proteção florestal e às faixas de dominio de estradas, de 
A ; e 

curso d'agua e de rede de energia em alta tensao, 

CAPÍTULO III 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DO ZONEAMENTO MUNICIPAL 

Na área rural do Kunicípio, a Prefeitura Municipal somen 

te aprovará projetos de parcelamento do solo para sitios 

de recreio, que obedeçam à legislação vigente municipal'!. 

e às instruções vigente do Instituto Nacional de Coloni- 

zação e Reforma Agrári& (INCRA). 

Os projetos de parcelamento do solo e de edificaçoes des 

tinados a programas de habitação popular, poderão rece - 

ber tratamento especifico atendendo a diretrizes estadu- 

ais e ou federais, onde a Prefeitura Municipal fixaraá pa 

ra cada caso as exigências urbanísticas cabiíveis. 

Seraá permitida a construção de escolas de 1º e 2º graus, 

profissionalizantes, ou qualquer edificação para  fins, 

educacionais em todas as zonas estabelecidas para efeito 

da presente Lei, com exceção da Zona Mista,. 

Será permitida a construção de igrejas, templos, centros 

espíritas, ou qualquer edificação para fins religiosos , 

em todas as zonas estabelecidas para efeito da presente 

Leis. 

Será permitida a construção de prédios destinados a in - 

dústrias artesanais ou manufatureiras em qualquer zona, 

à exceção da Zona Especial, 

Será permitida a construção de prédios de uso misto em 

qualquer zona, desde que se destinem a combinação de ati 

vidades permitidas para a zona onde venham localizar-se. 

Será permitida a implantação de áreas de recreação e la 

zer em todas as zonas estabelecidas para efeito da pre - 

sente lei, 

Não serãá permitida a constru,_ção de hospital e cásalyde sa 

úde destinados ao tratamento de moléstias infecito-câênta- 

giosas em nenhuma das zonas estabelecidas para Ffeit da 

presente lei, 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

= LE.I1. º 19/80, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1980 = 

ART. 19º - Será permitida a implantação de vilas nas zonas ZRl,ZR2 e 

ZC, desde que obedecidas, além das disposiçoes estabeleci 

das para cada zona, as seguintes exigências: 

I - a entrada da vila terá largura mínima de 3,00m ( Três 

metros); 

II - a rua da vila terá largura minima de 6,00m (Seis me 

tros):; 

III - a testada mínima de cada lote interno será de — 7,50Om 

(Sete metros e cinquenta centimetros). 

IV - a área mínima dos lotes será de 200,00m2 (Duzentos me 

tros quadrados); 

V - taxa de aproveitamento máxima do terreno será de 80% 

(O0itenta por cento); 

VI - as casas poderão ser isoladas ou geminadas, desde que 

obedecidas as disposiçoes do Cõdigo de Obras que lhes 

forem aplicáveis; 

PARÁGRAFO ÚNICO: As larguras minimas previstas nos incisos I e II do 

presente artigo, poderão ser alteradas desde que o 

proprietãrio apresente solução alternativa para esta- 
à € 

Clonamento de velculos, 

CAPÍTULO TIV 

DA CARACTERIZAÇÃO DAS ZONAS 

SEÇÃO I - DAS ZONAS RESIDENCIAIS (ZRs) 

ART. 20º - Em relação às ZRs, deverá ser assegurada sua tendência a 

tual de áreas de uso predominantemente residencial, atra 

vês da permissão de localização somente para atividades. ' 

compatíveis com este uso,. 

ART. 21º - Ficam estabelecidas as seguintes zonas residenciais: 

I - Zona Residencial Um (ZRL); 

II - Zona Residencial Dois (ZR2); 

III - Zona Residencial Três (ZR3); 

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica a ZRl dividida nos seguintes setores: 

I - Setor Um (ZR1-SL); r 

II - Setor Dois (ZR1-S2); 

ART, 22º - Os lotes da ZRl1-Sl obedecerão às seguintes especi icaçõoes 

x W 

| 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

LETI Nº19/80, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1980 = 

e atividades: 

I - Lote Minimo: 240,00m2 (Duzentos e quarenta metros qua- 

drados ); 

II - Testada MÍnima: 10,00m (Dez metros); 

III - Usos permitidos: residências unifamiliares, multifami- 

liares, clínicas e ambulatõrios, estabelecimentos de 

hospedagem, estabelecimentos de alimentação, de presta 
« n á Á é . 

| ção de serviços pessoais e comercio de bairro, para os: 

: para fins de parcelamento do solo e licenciamento de obras 

— 
— 

— 
o 

= 
— 

P quais ainda se exige: 

: a) afastamento: conforme Código de Obras; 

b) altura máxima das edificaçoes: 13,00m (Treze me 

tros); 

c) taxa de ocupação máxima: 80% (Oitenta por cento); 

IV =  Usos Tolerados: comércio em geral, administração em 

geral, cinema, teatro, boate, supermercado, servi - 

ços de comunicação, clubes, sendo feitas para esses 

usos as seguintes exigeências: 

a) lote mínimo: 360,00m2 (Trezentos e sessenta metros' 

quadrados ); 

b) testada mínima: 12,00m (Doze metros); 
c) altura máxima das edificaçoes: 13,00m (Treze me - 

tros): 

d) taxa de ocupação máxima: 70% (Setenta por cento); 

e) afastamento: conforme Código de Obras; 

ART. 23º - As edificações a serem instaladas na ZRl-Sl deverão obri 

gatõriamente prever vagas para estacionamento de veícu - 

los, dentro dos limites de seus terrenos, de acordo com 

o seguinte dimensionamento minimo: 

I - residências unifamiliares: 1 (uma) vaga por unidade' 

habitacional; 

II - residências multifamiliares: 1 (uma) vaga por unida- 

de habitacional; 

III - demais usos: cálceulos cohforme o Cõdigo de Obras; 

ART, 24º - Os lotes da ZRl-S2? obedecerão às seguintes especifaca - 

çoes para fins de parcelamento do solo e licêntiamento!' 

de obras e atividades: ) 

| 
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I - Lote Mínimo: 300,00m2 (Trezentos metros quadrados) ; 

II - Testada mínima: 12,00m (Doze metros); 

III - Altura máxima das edificaçõoes: 10,00m( Dez metros);' 

IV - Usos Permitidos: residências unifamiliares, e multi- 

familiares, parques, clubes, clínicas e ambulatõrios, 

comércio de bairros, estabelecimentos de alimentação, 
estabelecimentos de prestação de serviços pessoais , 

sendo feitas ainda para estes usos as seguintes exi - 

gências: 
a) recuo frontal minimo obrigatório ao longo das ruas 

Maria Zulmira Torres e Rodolfo Albino: 1,0O0m( Um ' 

metro); 

b) afastamento: conforme Código de Obras; 

c) Taxa de ocupação: 70% (Setenta por cento); 

V - Usos não'permitidos: comércios atacadista, serviços ' 

de manutenção e postos de gasolina; 

Serão permitidos ao longo das ruas Maria Zulmira Torres e 

Rodolfo Albino, além dos usos discriminados no inciso TV 

do artigo anterior, os usos de comércio em geral, bancos, 

escritõrios, serviços de comunicação, supermercados, cine 

ma, teatro, boate e cervejaria, desde que obedecidos os 

incisos I, IT e IIT e as alineas dos Inciso IV do Artigo! 

24 desta Lei, 

As edificaçoes a serem instaladas na zona ZRl-S2 deverão 

obrigatóriamente prever vagas para os estacionamentos de 

veículos, dentro dos limites de seus terrenos, de acordo! 

com o seguinte dimensionamento mínimo; 

I - Residências unifamiliares: 1 (uma) vaga por unidade ! 

habitacional; 

II - Residências multifamiliares: 1 (Uma) vaga por unidade 

habitacional; 

III - Demais usos: cálculo conforme o Cõdigo de Obrass; 

Os lotes da ZR2 obedecerão as seguintes especificações pa 

ra fins de, parcelamento do solo e licenciamento wWwe obras! 

e atividades: 

I - Lote Minimo: 240,00m2 (Duzentos e quarenta metiros qua- 

drados ); = Y
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II - Testada MÍínima: 10,00m (Dez metros); 

III - Altura máxima das edificaçoes: 13,00m (Treze metros), 

excetuando-se a Avenida do Contorno; 

IV - Usos Permitidos: residências unifamiliares e multifa- 

miliares, colércio de bairro, hospitais, clínicas, am 

bulatõrios, estabelecimentos de alimentação, estabele 

cimentos de prestação de serviços pessoais, clubes so 

ciais e esportivos, sendo feitas ainda as seguintes e 

xigencias: 

a) afastamento: conforme o Codigo de Obras: | 

b) Taxa de ocupação máxima: 70% Getenta por cento) ; | 

V - Usos não permitidos: internato, pensionato, asilos, ' 

cinemas, teàâtros, boate, administração em geral, ban- 

cos, escritõrios, etc. 

ART., 28º - Ao longo da Avenida do Contorno serão permitidos, a 

lêém dos usos discriminados no inciso IV do artigo an 

terior, os seguintes usos: comércio atacadista, esta- 

belecimentos de manutenção, supermercados, serviços ' 

, ;;_ de comunicação e estabelecimentos de hospedagem, des- 

de que obedecidos ao incisos I, IlI e lIll, a alÍínea a 

do inciso IV do mesmo artigo, e taxa de ocupação i 

gual a 80% (Oitenta por cento). 

ART. 29º - As edificações a serem instaladas na ZR2 deverão obri 

gatõriamente prever vagas para estacionamento de vei- 

culos dentro dos limites de seus terrenos, de acordo' 

com o seguinte dimensionamento mínimo: 

I - Residências unifamiliares: 1 (uma) vaga por unida 

de habitacional; 

II - Residências multifamiliares: 1 (uma) vaga para ca 

da 2 (duas) unidades habitacionais; 

III - Demais usos: cálculo conforme o Código de Obras; 

ART. 30º - Será permitida na ZR2, a construção de mais de uma re- 

sidência unifamiliar em um mesmo lote, desde que: 

I - O lote esteja localizado em logradouro servido de 

abastecimento d'âgua; í 

II - Sejam obédecidos os incisos I, IL e III € alineas!' 
ú 
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do IV, do Artigo 27, além de todas as disposições desta Lei 
e do Cõdigo de Obras que lhes forem aplicáveis, 

ART. 31º- Os lotes da ZR3 obedecerão às seguintes especificações para 

fins de parcelamento do solo e licenciamento de obras e ati 

vidades: 

I - Lote Mínimo: 300,00m2 (Trezentos metros quadrados); 

1I = Testada Míá&ma: 12,00m (Doze metros):; 

III - Altura máxima das edificaçoes: 13,00m (Treze metros) : 

IV - Taxa de ocupação máxima: 70% (Setenta por cento); ' 

V - Usos permitidos: residências unifamiliares e multifami- 

LiAres, comércio de bairro e estabelecimentos de presta 

ção de serviços pessoais, para os quais se exigem os a 

fastamentos previstos no Cõdigo de Obrass;s 

VI - Usos tolerados: comércio atacadista e estabelecimentos! 
de manutenção, de hospedagem, clube social e esportivo, 
clinicas e ambulatórios, supermercados, estabelecimen - 

tos de alimentação e administração em geral, para os 

quais se exige afastamento frontal de 6,0O0m(Seis metros) 

e demais afastamentos previstos no Código de Obras,  a- 
lém das exigências contidas nos incisos I, II e III des- 

te artigo, 

ART. 32º - As edificaçoes a serem instaladas na ZR3 deverão, obrigato- 

riamente, prever dentro dos limites dos seus terrenos vagas 

para estacionamento de veiículos de acordo com o seguinte: di 

mensionamento miínimogz SI
Sd
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I - residências unifamiliares 1 (uma) vaga por unidade habi 

tacional; 

II - residência multifamiliares: 1 (uma ) vaga para cada 2 

(duas ) unidades habitacionais; 

III - demais usos: cálculo conforme o Código de Obras : 

ART. 33º - As edificaçoes com testadas voltadas para a RJ-160, deverão 
obedecer, alêém das condiçoes desta Lei que lhes forem apli- 

cãveis, as faixas de dominio estabelecidas pelo Departamen- 

to de Estradas de Rodagem (DER)., 

SEÇÃO TT 

DA ZONA CENTRAL (ZC) 
- — . - 

- Para à ZC devena ser assegurado o fortalecimento de sua 
N 

!
F
J
H
N
N
N
D
D
N



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

) m LEN N 13080 DE ? NOVENMBRO DE 1980-= U
 

tH
 

1L
J 

— 
—— 
= 

= 
— 

- 
P a . & 7 o 

sua tendencia atual de area de uso predominantemente co 

mercial, de serviços e de administraçao em geral., 
IO
 - Os lotes da ZC obedecerão às seguintes especificações , 

para fins de parcelamento do solo e licenciamento de o- 

bras e atividades: 

I - Lote Mínªpo: 200,00m2 (Duzentos metros quadrados) ; 

II - Testada MÍnima: 8,00 m (Oito metros); 

IIIT - Altura máxima das edificaçoes: 16,0O0m(dezesseis me- 

tros); 

IV - Usos Permitidos: residências unifamiliares e multi- 

familiares, estabelecimentos de hospedagem, cinema, 

teatro, boate, clínicas e ambulatórios, comércio em 

geral, e de bairro, supermercados, estabelecimentos 

de alimentação, estabelecimento de prestação de ser 

Viços"pessoais, serviços de comunicação, administra 

ção em geral, clube social e esportivo, bancos e es 

critórios ou similares, etc, para os quais ainda se 

exige: 

a) recuo frontal mínimo obrigatório: 1,00m (Um me 

tra); 

b) afastamento: conforme o Código de Obras; 

c) taxa de ocupação máxima: 80% (oitenta por cento); 

V - usos não permitidos: internato, pensionato e asilo,. 

ART. 36º - As edificações a serem instaladas na ZC deverão obriga- 

tõriamente, prever, vagas para veículos dentro dos 2imi 

tes de seus terrenos, de acordo com o seguinte dimensi- 

onamento minimo: 

IT - residências multifamiliares: 1 (uma) vaga para ca - 

da 2 (duas) unidades habitacionais; 

II - demais usost cálculo conforme o Cõdigo de Obrase. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Excluem-se desta obrigatoriedade as residências u- 

nifamiliares. 

SEÇÃO IITI 
DA) ZONA MISTA (ZM/) 

ART. 37º - Na ZM poderão localizar-se atividades diversas; ! 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

= LE I Nº19/80, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1960 = 

ART, &40º 

ART. 41º 

ART. 38º - 

compatíveis com os usos definidos para as zonas criadas 

para efeito desta Lei, 

Os lotes da ZM obedecerão às seguintes especificações , 

para fins de parcelamento do solo e licenciamento de o- 

bras e atividades: 

I - Lote Mínimo: 300,00m2 (Trezentos metros quadrados); 

II - Testada MÍnima: 12,00m (Doze metros); 

III - Taxa de ocupação máxima: 80% (Oitenta por cento); 

IV - Usos permitidos: indústrias leves e demais ativida- 

des discriminadas na presente Lei, à execução  das 

citadas no inciso V deste artigo; 

V - Usos não permitidos: residências multifamiliares , 
. º RM . º 

hospitais, clinicas ou similares; 

VI - afastamento: conforme o Código de Obras; 

As edificações a serem instaladas na ZM, deverão prever 
. Á . . 

vagas para estacionamento de veiculos dentro dos limi - 
. ' ” 

tes de seus terrenos, de acordo com o disposto no Codi- 
s * R e . 

go de Obras, com relaçao aos minimos exigidos. 

SEÇÃO TIV 

DA ZONA ESPECIAL (ZE) 

A ZE será destinada principalmente à recreação e cultu- 

ra, estimulando-se tanto a implantação de equipamentos!' 
. : Á 

condizentes com estes usos como os equipamentos de sau- 

de, 

Os lotes da ZE obedecerão às seguintes especificações , 

para fins de parcelamento do solo e licenciamento de o- 

bras e atividades: 

I - Lote MÍnimo: 300,00m2 (Trezentos metros quadrados); 

II - Testada Minima: 12,00m (Doze metros); 

III - Altura máxima das edificaçõoes: 13,00m (treze metros); 

IV - Usos permitidos: atividades destinadas à recreação , 
lazer e cultura, hospitais, clinicas, ambulat 

ou similares, comércio de bairro, residências 

miliares, para os quais se exige ainda, taxa de 

pação máxima de 70% (Setenta por cento), 4 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

Nº 19/80, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1980 = 

ART. 42º - As edificações a serem instaladas na ZE deverão prever va 
. ( º º 

gas para estacionamento de veiculos dentro dos limites de 
. ' ” 

seus terrenos, de acordo com o disposto no Codigo de O- 
” 0 N . e 

bras, com relaçao aos minimos exigidos. 

SEÇÃO V 

AS ÁREAS DE EXPANSÃO URBANA UM E DOIS 
(AEUL -  AEUV2 ) 

ART. 43º - As AEUsS são aquelas passíveis de urbanização, para onde 

se pretende estimular a expansão da área urbana da cidads 

de Cantagalo, a fim de que se propicie novas alternativas 

de ocupação residencial. 

Os lotes da AEUl obedecerão às mesmas especificaçõoes ado- 

tadas para a ZR2, contidas nos incisos de I a V do artigo 

27, da presente Lei, para fins de parcelamento do solo e 

licenciamento de obras e atividades, 

ART. 45º - AÀ AEU2 é a área situada à margem da RJ-160 englobando par 
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ARTO l+7º — 

te dos terrenos da Fazenda do Cavião até o entroncamento! 

com a RJ-152y, partindo do atual limite do perímetro urba- 

no da cidade de Cantagalo, na direção leste (direção  de 

Euclidelândia), 

CcAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Os usos não previstos na caracterização das diversas zo - 

nas, assim como as dúvidas quanto aos limites das mesmas' 

e os casos proventura não previstos na presente Lei, se 

rão resolvidos por analogia pela Prefeitura Municipal. 

Será mantido o uso das atuais edificaçoes, desde que 1i 

cenciadas pelo Município até a data da vigência desta Lei, 

vedando-se as obras de reforma e ampliaçoes que contrariem 

as disposiçõoes estabelecidas nesta Lei e nos respectivos ' 

regulamentos. 

Os proprietários de terrenos baldios existentes, cujas ão 

reas estejaâm abaixo das mínimas previstas, poderaão /Mmeles 

construir, obedecidas as normas contidas nesta Lei.



PE 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

» LEIT BISAMOLQDE 25./.DE NOVEMBRO D E 1980 = 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para os terrenos mencionados no "caput" destes Ar 

tigos será tolerada uma taxa de ocupação com per- 

centuais acima daqueles previstos na Lei de Zonea 

mento, e nunca superior a 80% (Oitenta por cento). 

ART. 49º - Os limites das zonas e dos setores delimitados grafica- 

mente na planta de zoneamento da cidade de Cantagalo, a 

nexa à esta Lei, serão estabelecidos em decretos poste- 

riores à sua aprovação. 

ART. 50º - A Prefeitura Municipal de Cantagalo baixará decreto de- 

limitando a Àrea de Expansão Urbana 2, suas diretrizes' 

de ocupação e outras medidas necessárias à regulamenta- 

ção desta Lei, 

ART. 51º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposiçoes em contrário, em especial a Lei' 

nº 07/79, de O4 de maio de 19/9 - Lei de Zoneamentoç. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO, EM 25/DE NOVEMBRO DE 1 980,. 
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